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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que, por meio da 
Secretaria competente, avalie a implantação de 
ponto de ônibus no entroncamento da Rodovia 
João Ceccon. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Sr. 
Prefeito Municipal que execute a(s) ação(ões) descrita(s) na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Urbanismo/Mobilidade Urbana 

JUSTIFICATIVA 

Foi relatado a este gabinete a necessidade de implantação de um ponto 
de ônibus nas proximidades do entroncamento da Rodovia João Ceccon, 
facilitando o acesso ao transporte público no local, principalmente aos 
trabalhadores que atuam na empresa Corpus. Atualmente, a ausência de 
estrutura adequada para embarque e desembarque pode dificultar o 
deslocamento dos trabalhadores que dependem do transporte coletivo para 
chegar ao local de trabalho, além de expor usuários a situações de 
insegurança às margens da rodovia. 

A implantação de ponto de ônibus no local contribuirá para oferecer 
melhores condições de mobilidade e segurança aos trabalhadores e demais 
usuários do transporte público que circulam pela região. 

Diante disso, sugere-se que o Poder Executivo avalie a viabilidade da 
instalação de ponto de parada adequado no trecho mencionado, garantindo 
melhores condições de acesso ao transporte coletivo. 

Sala das Sessões, em 06 de  Março de 2026. 
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